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Pela Associação Empresarial do Nordeste da Beira:
Vítor Manuel Sobreira Nunes, mandatário.

Pela Associação Empresarial da Serra da Estrela:
Vítor Manuel Sobreira Nunes, mandatário.

Pela Associação do Comércio e Serviços do Distrito 
da Guarda:

Vítor Manuel Sobreira Nunes, mandatário e membro 
da direcção.

Pelo CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços de Portugal:

José António Gouveia Geraldes, mandatário e membro 
da direcção.

Ilda Pires Fernandes, mandatária e membro da direcção.
Depositada em 15 de Abril de 2011, a fl. 103 do livro 

n.º 11, com o n.º 53/2011, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de Fevereiro. 

 Acordo colectivo entre a LACTICOOP — União 
das Cooperativas de Produtores de Leite de 
Entre Douro e Mondego, U. C. R. L., e outras e 
o SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimenta-
ção e Florestas — Alteração salarial e outras.

Cláusula prévia
Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 23, de 22 de 
Junho de 2009, e 13, de 8 de Abril de 2010.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 — O presente acordo colectivo de trabalho, adiante 
designado por ACT, aplica -se em todo o território nacional 
e obriga, por um lado, as seguintes empresas:

LACTICOOP — União das Cooperativas de Produtores 
de Leite de Entre Douro e Mondego, U, C. R. L.;

LACTICOOP, SGPS — Unipessoal, L.da;
Terra a Terra — Produtos Agrícolas, L.da;
LACSER — Transportes, Manutenção e Logística, L.da;

e, por outro, os trabalhadores ao serviço daquelas empresas 
e representados pelo SETAA — Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas.

2 — A presente convenção aplica -se aos sectores de 
comércio por grosso de leite, bovinicultura, serviços de 
apoio ao agricultor e manutenção e reparação de equipa-
mentos e veículos.

3 — A presente convenção abrange quatro empresas, 
num total de 135 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente AE entra em vigor nos termos da lei.
2 — O prazo de vigência deste acordo é de dois anos, 

salvo o disposto no número seguinte.
3 — As tabelas salariais e as cláusulas de expressão 

pecuniária serão revistas anualmente, produzindo efeitos 
em 1 de Janeiro de cada ano.

4 — A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, 
com a antecedência de, pelo menos, três meses em relação 
ao termo dos prazos de vigência previstos nos números an-
teriores, e deve ser acompanhada de proposta de alteração 
e respectiva fundamentação.

5 — A parte que recebe a denúncia deve responder no 
prazo de 30 dias após a recepção da proposta, devendo a 
resposta, devidamente fundamentada, conter, pelo menos, 
contraproposta relativa a todas as matérias da proposta que 
não sejam aceites.

6 — As negociações iniciar -se -ão dentro de 15 dias a 
contar a partir do prazo fixado no número anterior.

7 — As negociações terão a duração de 30 dias, fin-
dos os quais as partes decidirão da sua continuação ou 
da passagem à fase seguinte do processo de negociação 
colectiva de trabalho.

8 — Enquanto esta convenção não for alterada ou subs-
tituída no todo ou em parte, renovar -se -á automaticamente 
decorridos os prazos de vigência constantes dos n.os 2 e 3.

CAPÍTULO II

Admissão, classificação e carreira profissional

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO V

Retribuição de trabalho

Cláusula 21.ª
Definição e âmbito

1 — Considera -se retribuição aquilo a que, nos termos 
da lei e do presente ACT, o trabalhador tem direito a re-
ceber, regular e periodicamente, como contrapartida do 
seu trabalho.

2 — A retribuição ilíquida mensal compreende, para 
além da retribuição base, não inferior à tabela salarial do 
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anexo III, as diuturnidades, o abono para falhas, as comis-
sões, os subsídios de turno, de férias e de Natal, a isenção 
do horário de trabalho e a antiguidade.

Cláusula 22.ª
Local, forma e data do pagamento da retribuição

1 — O empregador procede ao pagamento da retribuição 
até ao fim do último dia útil de cada mês, durante o período 
normal de trabalho e no lugar onde o trabalhador exerce 
a sua actividade, salvo acordo em contrário.

2 — No acto de pagamento da retribuição, o empregador 
deve entregar ao trabalhador documento donde constem 
o nome completo, a categoria profissional, o número de 
inscrição na previdência, o período de trabalho a que cor-
responde a remuneração, discriminando as importâncias 
relativas a trabalho normal e a trabalho suplementar ou 
a trabalho prestado nos dias de descanso semanal ou fe-
riados, os subsídios, os descontos e o montante líquido a 
receber.

Cláusula 23.ª
Diuturnidades

1 — Às remunerações mínimas fixadas pela tabela sa-
larial constante do presente ACT para os trabalhadores em 
regime de tempo completo será acrescida uma diuturni-
dade de 3 % sobre a remuneração prevista para o nível VII 
da tabela salarial, por cada três anos de permanência na 
mesma categoria profissional, até ao limite de cinco, com 
arredondamento para o décimo cêntimo superior.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável aos 
trabalhadores de profissão ou categorias profissionais com 
acesso automático ou obrigatório.

3 — Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm 
direito a diuturnidades de valor proporcional ao horário 
de trabalho completo, nos termos do disposto no n.º 1.

4 — A antiguidade para os efeitos do disposto nos n.os 1 
e 3 conta -se a partir do ingresso na respectiva profissão ou 
categoria profissional.

Cláusula 24.ª
Subsídio de Natal

1 — Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT 
terão direito a receber, pelo Natal, um subsídio de montante 
igual a um mês de retribuição.

2 — O seu pagamento será efectuado até ao dia 15 de 
Dezembro do ano a que diz respeito.

3 — Aos trabalhadores com baixa médica ou acidente 
de trabalho será assegurado o subsídio integral, devendo 
o empregador complementar os montantes recebidos a 
esse título das instituições de segurança social ou empresa 
seguradora.

4 — Os trabalhadores chamados a prestar serviço militar 
receberão no ano da incorporação ou no ano de regresso 
tantos duodécimos quanto os meses em que prestaram 
trabalho.

5 — No ano de admissão, os trabalhadores receberão 
um subsídio proporcional ao tempo de serviço prestado.

6 — Os trabalhadores contratados a termo receberão 
o subsídio de Natal proporcional ao tempo de serviço 
prestado.

7 — Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador 
terá direito ao subsídio de Natal proporcional ao tempo 
de serviço prestado no ano da cessação do contrato de 
trabalho.

Cláusula 25.ª
Subsídio de turno

1 — Todos os trabalhadores integrados em regime de 
turnos com três ou mais turnos rotativos terão direito a 
um subsídio de 15 %. No caso de haver apenas dois tur-
nos, esse subsídio será de 11 %. A incidência será sobre 
a remuneração certa mínima correspondente à categoria 
profissional do trabalhador.

2 — Apenas terão direito ao subsídio de turno referido 
no n.º 1 os trabalhadores que prestem serviço nas seguintes 
circunstâncias, cumulativamente:

a) Em regime de turnos rotativos (de rotação contínua 
ou descontínua);

b) Com um número de variante de horário de trabalho 
semanal igual ou superior ao número de turnos a que se 
refere o subsídio de turno considerado.

3 — Não haverá lugar a subsídio de turno sempre que o 
subsídio por trabalho nocturno seja mais vantajoso.

Cláusula 26.ª
Remuneração do trabalho suplementar

1 — A prestação do trabalho suplementar confere o 
direito a remuneração especial, que não poderá ser inferior 
à remuneração normal, aumentada de:

a) 50 % se prestado em tempo diurno;
b) 100 % se prestado em tempo nocturno.

2 — O trabalho suplementar prestado em dias de des-
canso semanal obrigatório ou complementar e em dia fe-
riado será remunerado com o acréscimo da retribuição 
normal, nos seguintes termos:

a) 200 % em tempo diurno;
b) 250 % em tempo nocturno.

3 — Para o cálculo da remuneração horária, será utili-
zada a seguinte fórmula:

Retribuição horária = RNM × 12

 
HT ×52

sendo:

RNM — retribuição normal mensal — retribuição de 
base, nunca superior à tabela do anexo III, diuturnida-
des, abonos para falhas, comissões, subsídios de turno, 
retribuição por isenção do horário de trabalho e antigui-
dade;

HT — horário de trabalho semanal.

Cláusula 27.ª
Prestação de trabalho em dias de descanso

semanal complementar e feriado

1 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal, 
complementar ou feriado obrigatório será remunerado com 



1431

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 16, 29/4/2011

o acréscimo da retribuição normal calculada de acordo 
com a seguinte fórmula:

A = VM × 1,75 : 30
sendo:

A — acréscimo;
VM — vencimento mensal.

2 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal, 
complementar ou feriado confere ao trabalhador o direito 
a um dia de descanso num dos três dias úteis seguintes.

3—O trabalho prestado ao domingo por o dia de des-
canso semanal não coincidir com o mesmo será remune-
rado com um acréscimo calculado pela seguinte fórmula:

A = VM × 0,75 : 30
sendo:

A — acréscimo;
VM — vencimento mensal.

Cláusula 28.ª
Abono para falhas

1 — O trabalhador que, independentemente da sua clas-
sificação profissional, exerça também regularmente fun-
ções de pagamento ou recebimento tem direito a um abono 
mensal para falhas no valor de 3 % sobre a remuneração 
fixada para o nível VII da tabela salarial, com arredonda-
mento para o décimo cêntimo superior.

2 — Sempre que o trabalhador referido no número an-
terior seja substituído nas funções citadas, o trabalhador 
substituto terá direito ao abono para falhas na proporção 
do tempo de substituição e enquanto esta durar.

Cláusula 29.ª
Retribuição especial por trabalho nocturno

A retribuição do trabalho nocturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia.

Cláusula 30.ª
Isenção de horário de trabalho

Os trabalhadores isentos de horário de trabalho terão 
direito a uma retribuição especial mensal igual a 20 % da 
sua remuneração base enquanto se mantiver essa isenção.

Cláusula 31.ª
Antiguidade

Às retribuições mínimas estabelecidas neste ACT acres-
cerá uma percentagem em cada categoria de 5 % para o 
trabalhador com mais de 10 anos e até 15 anos de casa e 
de 7,5 % com mais de 15 anos de casa.

Cláusula 32.ª
Subsídio de alimentação

1 — Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT 
têm direito a um subsídio de alimentação no valor de € 3,70 
por cada dia de trabalho.

2 — O trabalhador perde o direito ao subsídio nos dias 
em que faltar ao trabalho durante mais de uma hora.

3 — Não implicam, porém, perda do direito ao subsídio 
de refeição as faltas justificadas, sem perda de retribuição, 
até ao limite de meio período de trabalho diário.

4 — Não se aplica o disposto no n.º 1 aos trabalhadores 
que usufruam ou possa vir a usufruir, no que respeita às 
refeições, de condições mais favoráveis.

5 — Não se aplicará, também, o disposto no n.º 1 nos 
dias e em relação aos trabalhadores aos quais o empregador 
assegure a refeição do almoço em espécie.

6 — O valor do subsídio previsto nesta cláusula não 
será considerado no período de férias nem para cálculo 
dos subsídios de férias e de Natal.

Cláusula 33.ª
Substituições temporárias

1 — Sempre que um trabalhador substitua outro de ca-
tegoria e retribuição superiores, terá direito a receber uma 
remuneração correspondente à categoria do substituído 
durante o tempo em que essa substituição durar.

2 — Entende -se por substituição temporária a ocupação 
de um posto de trabalho cujo titular se encontre tempora-
riamente impedido, devendo o substituto desempenhar a 
função normal do substituído.

CAPÍTULO VI

Transferência e deslocações em serviço

Cláusula 34.ª
Deslocações e transferências — Princípio geral

1 — Entende -se por deslocação em serviço a realização 
temporária de trabalho fora do local habitual.

2 — Por transferência entende -se a mudança definitiva 
da local habitual de trabalho.

3 — O empregador, salvo estipulação em contrário, só 
pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho se 
essa transferência não causar prejuízo sério ao trabalhador 
ou se resultar de mudança, total ou parcial, de estabeleci-
mento onde aquele presta serviço.

4 — No caso previsto na segunda parte do número anterior, 
o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem direito a uma 
indemnização correspondente a um mês de remuneração de 
base por cada ano de antiguidade ou fracção, não podendo 
ser inferior a três meses, salvo se o empregador provar que da 
mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

5 — O empregador custeará sempre as despesas feitas 
pelo trabalhador directamente impostas pela transferência.

6 — No caso de a transferência implicar mudança de 
residência do trabalhador, o empregador pagará um dife-
rencial de renda de casa igual à diferença entre o valor da 
renda que pagava e o valor efectivamente pago pela renda 
de casa situada no novo local de trabalho, não podendo 
efectuar -se a transferência sem que o trabalhador disponha 
de nova residência com características idênticas.

7 — Os trabalhadores transferidos terão ainda direito 
ao pagamento do transporte do trabalhador, cônjuge e 
filhos ou qualquer outro familiar que viva em regime de 
comunhão de mesa e do mobiliário e outros bens que o 
trabalhador julgue indispensáveis.
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8 — O trabalhador transferido terá direito a uma licença, 
com retribuição, nos três dias anteriores e nos três primei-
ros dias posteriores na altura da transferência.

Cláusula 35.ª
Local de trabalho habitual

Entende -se por local habitual de trabalho aquele para o 
qual o trabalhador foi contratado.

Cláusula 36.ª
Deslocações em serviço

1 — Entende -se por deslocação em serviço a prestação 
de trabalho fora do local habitual.

2 — O trabalhador tem direito, enquanto estiver deslo-
cado em serviço, a ser compensado de todas as despesas 
impostas pela deslocação nos termos e nos limites previstos 
neste ACT.

3 — Nas deslocações em serviço, o trabalhador terá 
direito:

a) Ao pagamento das despesas de transporte, salvo se 
o empregador lho proporcionar;

b) Ao pagamento das despesas com alojamento e re-
feições que ocorram durante o período de trabalho e que 
o trabalhador esteja impossibilitado de tomar no local 
habitual nos seguintes períodos:

Pequeno -almoço — se tiver iniciado o serviço até às 
7 horas, inclusive;

Almoço — das 11 horas e 30 minutos às 14 horas;
Jantar — das 19 horas às 21 horas e 30 minutos;
Ceia — das 24 às 2 horas.

4—O pagamento das refeições referidas no número 
anterior será feito de acordo com os seguintes valores:

Pequeno -almoço — € 3,35;
Almoço ou jantar — € 11,90;
Ceia — € 3,35.

5 — Sempre que o trabalhador tiver de interromper o 
tempo de trabalho suplementar para a refeição, esse tempo 
ser -lhe -á pago como suplementar.

6 — Nos locais onde existam cantinas, o trabalhador 
não terá direito ao pagamento dos valores estabelecidos 
no n.º 4 desta cláusula, sendo -lhe fornecida nessa cantina, 
gratuitamente, uma refeição completa.

7 — No caso de o trabalhador usar transporte próprio, 
terá direito ao pagamento de cada quilómetro percorrido, 
de acordo com o valor fixado anualmente para os funcio-
nários públicos, além de um seguro contra todos os riscos, 
incluindo responsabilidade civil ilimitada.

8 — Os trabalhadores que efectuem deslocações ao 
estrangeiro serão reembolsados, contra apresentação de 
documento comprovativo, de todas as despesas efectuadas, 
nomeadamente alojamento, alimentação e representação.

9 — Ao trabalhador deslocado em serviço, em caso de 
acidente pessoal ou de trabalho, o empregador pagará as 
seguintes indemnizações:

a) 36 meses de retribuição efectiva em caso de morte 
ou de incapacidade total e permanente;

b) 24 meses de retribuição efectiva no caso de incapa-
cidade parcial e permanente entre 50 % e 75 %;

c) 12 meses de retribuição efectiva no caso de incapa-
cidade parcial e permanente entre 25 % e 49 %.

CAPÍTULO VII

Suspensão da prestação do trabalho
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO IX

Condições particulares de trabalho
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO X

Actividade sindical na empresa
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO XI

Segurança, higiene e saúde no trabalho
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO XII

Comissão paritária

Cláusula 60.ª
Comissão paritária

1 — É criada, ao abrigo da legislação em vigor, um 
comissão paritária, não apenas para interpretação e inte-
gração de lacunas deste ACT mas também como organismo 
de conciliação dos diferendos entre o empregador e os 
trabalhadores.

2 — A comissão paritária é constituída por:
a) Um membro efectivo e outro suplente em represen-

tação do empregador;
b) Um membro efectivo e outro suplente em represen-

tação do SETAA;
c) Os sindicatos não previstos na composição da co-

missão e outorgantes do presente ACT serão sempre cha-
mados quando se trate de assuntos relacionados com os 
seus associados.

3 — Na sua função de interpretar e integrar lacunas, é 
exigível a presença de 50  % do número total dos mem-
bros efectivos. Na sua função conciliatória, a comissão 
pode reunir apenas com dois membros, um de cada parte.

4 — As reuniões da comissão realizar -se -ão na sede 
do empregador.
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5 — As reuniões serão convocadas a pedido dos in-
teressados, mas a convocatória será feita pela secretaria 
do empregador, com a antecedência mínima de 15 dias, 
devendo ser acompanhada de elementos suficientes para 
que os representantes se possam documentar.

6 — Em casos reconhecidamente urgentes, a convoca-
tória pode ser feita ou acordada telefonicamente.

7 — No prazo de 30 dias após a publicação do ACT, as 
partes indicarão os seus representantes.

Cláusula 61.ª
Deliberações

As deliberações tomadas por unanimidade dos pre-
sentes, no âmbito da comissão paritária, consideram -se, 
para todos os efeitos, como regulamentação deste ACT e 
serão depositadas e publicadas nos mesmos termos das 
convenções colectivas de trabalho.

CAPÍTULO XIII

Sistema de mediação laboral

Cláusula 62.ª
Princípio geral

Sem prejuízo do disposto no capítulo anterior, «Comis-
são paritária», as partes aceitam, quando o considerem 
adequado, utilizar o sistema de mediação laboral em mo-
mento prévio a qualquer outro meio de resolução de con-
flitos, para qualquer litígio laboral decorrente do presente 
ACT ou em relação ao mesmo, desde que não estejam em 
causa direitos indisponíveis ou não resultem de acidentes 
de trabalho.

CAPÍTULO XIV

Direito à informação e consulta

Cláusula 63.ª
Princípio geral

1 — As partes outorgantes do presente CCT compro-
metem -se a prestar mutuamente e em tempo útil toda a 
informação possível que permita aprofundar o conheci-
mento da realidade sectorial, das implicações e impacte 
das normas contratuais estabelecidas e aferir o respectivo 
cumprimento e adequações.

2 — As partes outorgantes do presente ACT reconhecem 
a necessidade de promover, desenvolver e concretizar, de 
forma continuada e regular, mecanismos que incentivem 
o diálogo entre as entidades directa ou indirectamente 
outorgantes deste ACT e accionar em tempo útil a consulta 
prévia e participações dos agentes sociais intervenientes 
neste sector.

Cláusula 64.ª
Informação e consulta

1 — A LACTICOOP — União das Cooperativas de Pro-
dutores de Leite de Entre Douro e Mondego, U, C. R. L., 
a LACTICOOP, SGPS — Unipessoal, L.da, a Terra a Ter-
ra — Produtos Agrícolas, L.da, e a LACSER — Transportes, 

Manutenção e Logística, L.da, na qualidade de outorgantes 
deste ACT, asseguram aos representantes dos trabalha-
dores ao seu serviço — delegados sindicais do sindicato 
outorgante deste ACT, o direito à informação e consulta, 
nos termos da Directiva comunitária n.º 2002/14/CE, de 
11 de Março, transposta para a legislação nacional através 
do Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — As partes outorgantes deste ACT acordarão durante 
a sua vigência a metodologia para a criação da instância 
de informação e consulta.

CAPÍTULO XV

Disposições finais

Cláusula 65.ª
Prémio de antiguidade

O direito ao prémio de antiguidade previsto na cláu-
sula 31.ª, exclusivamente para os trabalhadores de escritó-
rio e do comércio, será extensivo aos restantes trabalhado-
res da empresa a partir de 1 de Março de 1994.

Cláusula 66.ª
Garantia de manutenção de regalias

1 — As partes outorgantes reconhecem o carácter glo-
balmente mais favorável do presente ACT relativamente 
a todos os instrumentos de regulamentação colectiva an-
teriormente aplicáveis, que ficam integralmente revoga-
dos.

2 — Da aplicação do presente ACT não poderá resultar 
qualquer prejuízo para os trabalhadores, designadamente 
baixa ou mudança de categoria ou classe, bem como dimi-
nuição de retribuição, diuturnidades, comissões ou outras 
regalias de carácter regular ou permanente que já estejam 
a ser praticadas pelo empregador.

ANEXO I

Definição de funções

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO II

Condições específicas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO III

Enquadramentos e tabela de remunerações
mínimas mensais 

Níveis Categorias profissionais
Remunerações 

mínimas mensais 
(euros)

I Director -geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 338

II Director de departamento. . . . . . . . . . . . . . . 1 201,50Director fabril. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III Assessor técnico do grau III  . . . . . . . . . . . . . 1 046Chefe de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Níveis Categorias profissionais
Remunerações 

mínimas mensais 
(euros)

IV
Assessor técnico do grau II. . . . . . . . . . . . . . 

937Chefe de laboratório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Profissional de engenharia do grau IV  . . . . . 
Técnico de fabrico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V

Assessor técnico de grau I  . . . . . . . . . . . . . . 

814
Assistente comercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Chefe de centro de informática  . . . . . . . . . . 
Profissional de engenharia do grau III  . . . . . 
Técnico de manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI

Ajudante chefe de laboratório  . . . . . . . . . . . 

727
Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Monitor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Profissional de engenharia do grau II . . . . . . 
Programador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VII

Assistente administrativo principal  . . . . . . . 

685

Encarregado de armazém. . . . . . . . . . . . . . . 
Inseminador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Operador de informática  . . . . . . . . . . . . . . . 
Profissional de engenharia do grau I  . . . . . . 
Secretário(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico de higiene e segurança industrial  . . .

VIII

Ajudante de encarregado de armazém . . . . . 

641

Analista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Assistente administrativo de 1.ª . . . . . . . . . . 
Caixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Encarregado electricista.  . . . . . . . . . . . . . . . 
Encarregado de fogueiro  . . . . . . . . . . . . . . . 
Encarregado metalúrgico . . . . . . . . . . . . . . . 
Encarregado de posto de concentração  . . . . 
Encarregado de transportes  . . . . . . . . . . . . . 
Encarregado de vulgarizadores  . . . . . . . . . . 
Fiel de armazém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Vendedor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IX

Afinador de máquinas de 1.ª  . . . . . . . . . . . . 

607

Analista de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Assistente administrativo de 2.ª . . . . . . . . . . 
Bate -chapas de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Cobrador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Encarregado de secção. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fogueiro de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mecânico auto de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mecânico de frio de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . 
Motorista de pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Oficial electricista de mais de três anos. . . . 
Serralheiro mecânico de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . 

X

Ajudante encarregado de secção  . . . . . . . . . 

587

Contrastador de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Cozinheiro de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Demonstrador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Encarregado de colhedor de amostras  . . . . . 
Operário especializado. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Recepcionista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Vulgarizador de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Afinador de máquinas de 2.ª  . . . . . . . . . . . . 
Analista de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Analista auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Assistente administrativo de 3.ª . . . . . . . . . . 
Bate -chapas de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Contrastador de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Cozinheiro de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Distribuidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 572,50Fogueiro de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mecânico auto de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mecânico de frio de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . 
Motorista de ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Oficial electricista até três anos . . . . . . . . . . 
Operário de laboração de 1.ª  . . . . . . . . . . . . 
Repositor(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Serralheiro mecânico de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . 

Níveis Categorias profissionais
Remunerações 

mínimas mensais 
(euros)

XI
Telefonista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

572,50Vulgarizador de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XII

Afinador de máquinas de 3.ª  . . . . . . . . . . . . 

545,50

Ajudante de motorista  . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Analista de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Bate -chapas de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Condutor de máquinas elevatórias de trans-

porte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Conferente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Cozinheiro de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Entregador de ferramentas/matérias/produtos
Lubrificador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mecânico auto de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mecânico de frio de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . 
Operário de laboração de 2.ª  . . . . . . . . . . . . 
Pedreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Serralheiro mecânico de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . 

XIII

Colhedor de amostras. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

528,50
Contrastador de 3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Lavador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Operário de laboração de 3.ª  . . . . . . . . . . . . 
Operário de laboratório  . . . . . . . . . . . . . . . . 
Vulgarizador de 3.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XIV
Contínuo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

515Operador de tratamento de texto do 2.º ano. 
Pré -oficial electricista do 2.º ano . . . . . . . . . 
Servente de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XV Auxiliar de laboração. . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 498,50Pré -oficial electricista do 1.º ano . . . . . . . . . 

XVI

Ajudante de electricista do 2.º ano. . . . . . . . 

(*) 485

Guarda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Operário não diferenciado  . . . . . . . . . . . . . . 
Porteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Praticante metalúrgico do 2.º ano. . . . . . . . . 
Servente da construção civil  . . . . . . . . . . . . 
Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ajudante electricista do 1.º ano . . . . . . . . . . 
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Operador de tratamento de texto do 1.º ano. 
Praticante metalúrgico do 1.º ano. . . . . . . . . 
Tratador de vacaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XVII Encarregado de local de recolha  . . . . . . . . . (*) 3,56/hora

(*) Estes salários virão, ainda durante o ano de 2011, a ser actualizados automaticamente, 
se estes valores vierem a ser alterados pelo SMN, e nos meses que vier a ter incidência real.

 Lisboa, 22 de Fevereiro de 2011.
Pela LACTICOOP — União de Cooperativas de Pro-

dutores de Leite de Entre Douro e Mondego, U. C. R. L.:
Carlos Manuel Morais Pinto, mandatário.
Mário Alberto Rodrigues Nogueira, mandatário.

Pela LACTICOOP — SGPS, Unipessoal, L.da:
Carlos Manuel Morais Pinto, mandatário
Mário Alberto Rodrigues Nogueira, mandatário.

Pela Terra a Terra — Produtos Agrícolas, L.da:
Carlos Manuel Morais Pinto, mandatário.
Mário Alberto Rodrigues Nogueira, mandatário.

Pela LACSER — Transportes, Manutenção e Logística, L.da:
Carlos Manuel Morais Pinto, mandatário.
Mário Alberto Rodrigues Nogueira, mandatário.
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Pelo SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação 
e Florestas:

Jorge Santos, mandatário.
Depositada em 14 de Abril de 2011, a fl. 103 do livro 

n.º 11, com o n.º 52/2011, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de Fevereiro. 

 Acordo de empresa entre a CELTEJO — Empresa 
de Celulose do Tejo, S. A., e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros — Alteração salarial e 
outras.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

Este acordo de empresa, doravante designado por AE, 
aplica -se em todo o território de Portugal continental e 
obriga, por um lado, a empresa CELTEJO — Empresa de 
Celulose do Tejo, S. A., cuja principal actividade consiste 
na produção de pasta para papel, adiante designada por 
empresa, e os trabalhadores ao seu serviço membros das 
associações sindicais outorgantes.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia, revisão e revogação

1 — O presente AE altera o ACT publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 21, de 8 de Junho 
de 2010, entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da 
sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e terá 
um prazo de vigência de quatro anos, salvo o disposto no 
número seguinte.

2 — A matéria de expressão pecuniária terá um prazo 
de vigência de 12 meses e será revista anualmente.

3 — As tabelas salariais e valores para as cláusulas de 
expressão pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2011.

4 — A denúncia ou a proposta de revisão total ou parcial 
da convenção podem ser efectuadas por qualquer das partes 
com uma antecedência de, pelo menos, três meses rela-
tivamente aos prazos de vigência previstos neste acordo.

5 — A parte que recebe a proposta deve responder, por 
escrito, no decurso dos 30 dias imediatos contados a partir 
da recepção daquela.

6 — A resposta deve exprimir uma posição relativa a 
todas a cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou 
contrapropondo.

7 — As negociações iniciar -se -ão dentro dos 15 dias a 
contar do prazo fixado no n.º 5.

Cláusula 11.ª
Transferência definitiva de local de trabalho

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Pagará um subsídio de renda de casa que, não podendo 

ultrapassar € 74,97 mensais, corresponderá à diferença en-
tre os novos e os anteriores encargos do trabalhador com 
a habitação; este subsídio será reduzido de 10 % daquele 
no termo de cada ano de permanência no novo domicílio, 
até à absorção total do subsídio;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 38.ª
Trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Pagamento do pequeno -almoço pelo valor de € 1,30;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 66.ª
Subsídio de bombeiro

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aspirante — € 25,96;
Bombeiro — € 34,53.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 70.ª
Abono para falhas

1 — Aos trabalhadores que exerçam e enquanto 
exerçam funções de caixa, cobrança ou pagamentos, 
tendo à sua guarda e responsabilidade valores em nu-
merário, será atribuído um abono mensal para falhas 
de € 52,12.

2 — Não têm direito ao abono para falhas os trabalha-
dores que, nos termos do n.º 1, movimentam verba inferior 
a € 468,35 mensais em média anual.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 75.ª
Subsídio de refeição

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando não haja possibilidade de fornecimento 

de refeição em espécie, cada trabalhador terá direito a um 
subsídio de € 5,70 por cada dia de trabalho prestado.

4 — Exclusivamente para os trabalhadores integrados 
na tabela I deste AE, o valor do subsídio referido no número 
anterior é de € 9,40.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 76.ª
Subsídio de infantário

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Infantário — € 60,48;
Ama — € 39,37.


